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1. O Tribunal de Justiça é competente, nos 
termos do artigo 177.° do Tratado, para 
interpretar o direito comunitário quando 
este não rege directamente a situação em 
causa, mas o legislador nacional decidiu, 
aquando da transposição para o direito 
nacional das disposições de uma directiva, 
aplicar às situações puramente internas o 
mesmo tratamento que às que se regem 
pela directiva, de modo que alinhou a sua 
legislação interna pelo direito comunitá
rio. 

Com efeito, quando a legislação nacional 
se adequa, para as soluções que dá a situ
ações puramente internas, às soluções 
escolhidas em direito comunitário, a fim, 
nomeadamente, de evitar o aparecimento 

de discriminações contra cidadãos nacio
nais ou de eventuais distorções de concor
rência, existe um interesse comunitário 
manifesto em que, para evitar divergên
cias de interpretação futuras, as disposi
ções ou as noções que se foram buscar ao 
direito comunitário sejam interpretadas 
de forma uniforme, quaisquer que sejam 
as condições em que se devem aplicar. 

Todavia, numa tal situação, e no âmbito 
da repartição das funções jurisdicionais 
entre os órgãos jurisdicionais nacionais e 
o Tribunal de Justiça, prevista pelo artigo 
177°, compete apenas ao órgão jurisdici
onal nacional apreciar o alcance exacto 
dessa remissão para o direito comunitário, 
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sendo o Tribunal de Justiça competente 
para analisar apenas as disposições deste 
direito. A tomada em consideração dos 
limites que o legislador nacional estabele
ceu para a aplicação do direito comunitá
rio a situações meramente internas releva 
do direito interno c, por conseguinte, é da 
competência exclusiva dos órgãos jurisdi
cionais do Estado-Membro. 

2. A Directiva 90/434 relativa ao regime fis
cal comum aplicável às fusões, cisões, 
entradas de activos e permutas de acções 
entre sociedades dc Estados-Mcmbros 
diferentes deve ser interpretada no sen
tido de que o regime fiscal comum que 
instituí, o qual inclui diferentes beneficios 
fiscais, se aplica indistintamente a todas as 
operações de fusão, de cisão, de entradas 
de activos e de permuta de acções, inde
pendentemente dos seus fundamentos, 
quer sejam financeiros, económicos ou 
puramente fiscais. 

Conclui-se que o artigo 2.°, alínea d), da 
directiva, que define o conceito de fusão 
por permuta de acções, não exige que a 
sociedade adquirente, na acepção do 
artigo 2.°, alínea h), explore uma empresa, 
nem que haja uma reunião duradoura, de 
um ponto de vista financeiro c econó
mico, numa mesma entidade, da empresa 
de duas sociedades. Do mesmo modo, a 
circunstância de uma mesma pessoa sin
gular, que era o único accionista c direc
tor das sociedades adquiridas, se tornar o 
único accionista c director da sociedade 
adquirente não impede que a operação cm 
causa possa ser qualificada de fusão por 
permuta de acções. 

3. O artigo 11.° da Directiva 90/434 deve ser 
interpretado no sentido de que, para veri
ficar se a operação em causa tem como 
principal objectivo ou como um dos prin
cipais objectivos a fraude ou a evasão fis
cais, as autoridades nacionais competentes 
devem proceder, em cada caso, à apreci
ação global da referida operação. Essa 
apreciação deve poder ser objecto de fis
calização jurisdicional. 

Em conformidade com o artigo 11.°, 
n.° 1, alínea a), dessa directiva, os 
Estados-Membros podem prever que o 
facto de a operação cm causa não ter sido 
efectuada por razões económicas válidas 
constitui uma presunção de fraude ou de 
evasão fiscais. Compete-lhes determinar 
os procedimentos internos necessários 
para esse fim, respeitando o princípio da 
proporcionalidade. 

No entanto, a instituição de uma regra de 
alcance geral que exclui automaticamente 
certas categorias de operações do benefí
cio fiscal, quer haja ou não efectivamente 
evasão ou fraude fiscais, isto com base cm 
critérios tais como a exploração pela pró
pria sociedade adquirente de uma 
empresa, a reunião duradoura, de um 
ponto de vista financeiro e económico, 
numa mesma entidade, da empresa de 
duas sociedades, ou a circunstância de 
uma mesma pessoa singular, que era o 
único accionista c director das sociedades 
adquiridas, se tornar o único accionista c 
director da sociedade adquirente, ultra
passaria aquilo que é necessário para evi
tar essa fraude ou essa evasão fiscais c 
prejudicaria o objectivo prosseguido pela 
Directiva 90/434, que consiste precisa-
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mente em instaurar regras fiscais neutras 
em relação à concorrência e em evitar que 
as operações nela referidas sejam entrava
das por restrições, desvantagens ou dis
torções especiais resultantes das disposi
ções fiscais dos Estados-Membros. 

4. O conceito de razão económica válida, na 
acepção do artigo 11.° da Directiva 
90/434, deve ser interpretado como indo 
além da procura de um benefício pura
mente fiscal, como a compensação hori
zontal das perdas. 
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